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CÂMARA DOS DEPUTADOS

 Gabinete do Deputado Federal Cleber Verde – Republicanos/MA 

PROJETO DE LEI Nº          DE 2022
(Do Sr. Dep. Cleber Verde)

Alterar o Art. 151, da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os
Planos de Benefícios da Previdência Social e
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o Art. 151, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
que  que  dispõe  sobre  os  Planos  de  Benefícios  da  Previdência  Social  e  dá  outras
providências.

Art. 2º O Art. 151 da Lei nº 8.216, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar
da seguinte forma:

Art. 151.  Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso II
do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por
invalidez ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças:
tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave,
neoplasia  maligna,  cegueira,  paralisia  irreversível  e  incapacitante,  cardiopatia  grave,
doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado
da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida
(aids), fibromialgia ou contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina
especializada.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA
A  fibromialgia  é  uma  doença  reumatológica,  que  afeta  o  aparelho

locomotor, causa dor na musculatura e nos ossos das pessoas.
No entanto,  essa condição muscular  generalizada também pode acarretar

outros impactos na saúde, tais como alterações no sono, distúrbios intestinais, depressão
e ansiedade.
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Em média, cerca de 10 milhões de pessoas sofrem de fibromialgia no Brasil,
sendo uma doença relativamente comum.

A Aposentadoria por Invalidez é o benefício previdenciário destinado aos
segurados incapazes de forma total e permanente para o trabalho e, inclusive, para a
reabilitação em outras funções.

Neste  caso,  deve-se entender  que a  fibromialgia  causa  tantas  reações  no
corpo de uma pessoa, que ficará impossível de ela trabalhar de forma definitiva.

Em que pese a doença de fibromialgia é grave e incurável, fazendo jus ao
portador de tal enfermidade pela aposentadoria por invalidez permanente com proventos
integrais, sob pena de se negar o conteúdo valorativo da norma prevista no inciso I do
art. 40 da Constituição Federal.

Neste  sentido,  solicito  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação  da
presente proposta.

Brasília,       de novembro de 2022.

_________________________________
Deputado CLEBER VERDE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso II do art. 

26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez ao 

segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids) ou contaminação por 

radiação, com base em conclusão da medicina especializada. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

 

Art. 152. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

 

Art. 153. O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será objeto 

de lei especial, a ser submetida à apreciação do Congresso Nacional dentro do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias.  

 

Art. 154. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias 

a partir da data da sua publicação.  

 

Art. 155. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 156. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 24 de julho de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Antonio Magri 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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